
 
 

LEI Nº 023/2023 

06/07/2023 

 

SÚMULA:  NOMINA RUAS SITUADAS NO DISTRITO DE PASSO LISO 
DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

 

LEI: 

 

Art. 1º. Através da presente Lei ficam nominadas as Ruas, situadas no Distrito de 

Passo Liso, nesta cidade de: 

- Rua A -  Pioneiro Lauro Gonçalves Teixeira; 

- Rua B -  Pioneiro Nazeazeno Simões Valério; 

- Rua E -  Pioneiro Antônio Negrelli. 

 

Art. 2º. Para dar cumprimento ao contido no art. 1° desta Lei, fica o Poder 

Executivo Municipal incumbido de promover as devidas alterações cadastrais, confeccionar 

e colocar placas indicativas e comunicar os demais órgãos interessados de tal modificação. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 06 de julho de 2023. 

 
 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 


